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CÂMARA MUNICIPAL D 

MUCAMBO 
Democracia e Cidadania 

PR()iE10 DE LEI N° W/2013 

>GOvtRNo ik 

ESTAF'O T 

APROVADO EM SESSÃO 
ORCN6RIA EM ÚNICA DISCUSSÃO 	

Fixa os subsidios do Prefeito e do Vice-Prefeito para '  
mandato de 2013-2016 e dá outras provid&icias. 

Deb 
Presidente da C*ms,a 

A Câmara MuniciaI dFI 

ArLP- ØSubsjdk,d( 
Única a serem pagos  

PREFEITO ................ 

VICE.PI41FIt1TO ..... . 

Aprova a seguinte Lei: 

ifcto, Vide-PrftitÕ, pata a legislatura 2013 1016 fic3rn Iixndos em parcela 
lntn(c dos valre abaixo ebnsignàdos: 	Í 
.. J..•.. &... ..........•. ............... 	....1S 1 2.0UOtft) 

4r 	
! '. 	...... 	itS KftUO.00 

• -- 
Primeiro - O Vi 

subsidio ou o de Sc 
cargo ofetivó,no M 

op.i 
Í,j 11 optar pelo rccebinento de sço 
itto, salvo se este for ocupante de 

Art. 2 - Os subs1diole a Verba de cyi mttçAvde que trata os 	 po1e:tk c; 
reajustudos..or meio le Lei espccifiç:.'.uiicM4a e no mcsmolndice em que for procedida i 
revisão gerat da rcmui\craç&o dos s1 x- :lor4U{Jikcfpio, conforc o inciso X,  do nr(igo 37 d:i 
CnnstituiçAo.óeat. 

§ Único 	Nu. 	niencionada no "caput" deste artigo será obt1do o limite d 
coinpromtit.to *Iicn 	? dpcsns com pessoal pççvlo tut Lei Complementar Federal a 
10112000.•. 	 . 	.. 

Ari. 3 - #.\ Íi 	p  dçst1 Lei, serio ttididus"pc1a dttçSc 	rçtifllclit.'u ia 	spri' 

orçamento t1iUfliC 	 •( 

Art. 40.  Esta Lei entra ciVío:a dat44c sua puicaç 	tÇ6 efeitos financeiros ti partir de 1 

(primeiro) de fevereiro de 2013, 

Dernoiraca e Cidadania 

Ç7 pw- 	 ç 

Isolí J1a aesstles da CQmarn Munleip*l dc Mucambo - Cc., 07 de fr'crciro de 2013. 
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~MOIM Temo* 

DECRETO N9 $1 DE OUTUDRO DE. 2913. 

E%RaILecI UZaIDAs ADØflNISl*A1WAI VI 
*cIOR*LIZACÂO, com~  OaÇAMENTÂMIO 
CONTZMÇO DI DUPISA$ ao quit R RUIU 409 
GASTOI COM PI$$OAL NO IJ1T0 DA hUE*TUIA 
MUPuCIPAL bI MUCAMUO-ESTADO OCZA*Á 

O PREPEITO MUNICIPAL DE MUCAMaO ao em de aaibuiçào qao ftc 

'Cemldmud. e IJi di Acrip'i.ua Gsnudsl publicado pe3o 
Truu.di Coem doa Mmkpin do 2~ do Cem, com bege nu i*fo,uiaões do $ivema 
de Iaaçcs Mimicípsis - SIM, em compnniento ao erto 42, parágrafo  
CoiçF,I 

Co~~ que o ii%jo 494* Lei de Raçogeabilidade Ficsl p.av6 que o 
1CM alerte aos mw*iclpioe quan es Clmos com Pessoal mW 90% do lieWe de 54% que 
icna 400% e que couforme o Pa*alo cft sejige. a Daçei. com  Pes.al ao parlodo de 

12 meues, MIugIs epenalul di 49,12 % (Quars e leve vguIi dmse par casa). 
- CssMàraade gw isçrsv4miivel .sislsoer 9~ vls&ri è 0d4k  do 

o~ da móquá ps*lic* mos ipa), ---4,  todvj, comlJIumisw de o~ em dá o 
jsgo e os raimsm salariais á dm h= dos asividossa ~~ 

• Crsade a a'i4 de nissw o o~ eooa(lmiço.tlnaoørilio do 
Municipio e ácue do fluxo de p*s em o psuoal 

- Ccueldsrsods que as mdss, mesmo que de pequeno mipm*o, 1.110 de 
fiir.nta1 apossmis pera adcqtaçlo À nova vmlkladc flasecelia e orçam~ do 
Mun4óo e pata atü*gir os oWetivoa  pai4iS* ao pte.anle Uo 

• Cedsraado que pse4 aos mtos 22123 da Lei de Rmço.mLlidado Fisial 
* C—ldsr.ad.. fim~ $ moa~ de 0~ a r imal'i6e as 

Gesiáo Fiscal do Muklp, que.. dc. suere ouuu içâss como eqtd*flo e $ ascús e a - - 



jM bo  

Á,t 1' * Ficam mduzs em 25% (vás e cno poc causo) ca veucimenlos do 
e V*ce Prefeéuo Municipal a pauW da plic*o døsds D.causo devendo o Se*ca de 

Pessoal pma~oc~ e ~a um ecm o wvo voo * ~denta data 

Art. 2' - Pia o alc&e dos .bjmivos psup ss ne D^ * da modo a 
a ra1idade em *dis a S.cTeIáriá$ Mun&., devem as OcaiaNs à~ iam bvenoffi~ da 
___do pe'ae.l. eacislmauue 'aos comatos de Ssstáimçlo 

Art. 3' - Liii Decaem 0= - vi.ot na data de ** psbiosçk revogenlõ-a. as 
ouíçcs se 

dc1sbrode2Ol3. 



LEI MUNICIPAL N° 3312014 

Ementa: Concede aumento ctos subsídios 
dos Secmtáiios Municipais e dos Sub-
seâios Murícipais de Mucambo e adota 
~providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO - ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atnbuiçõe jea, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO, aprovou e eu sanciono,*eguInte lei 

Mucmbó:ráa$rde R$4.0000O(quatro Subsidio dos Secretàios Municipais de
mil reais). 

is 
passará a ser de R$Z. 	mil o quinhentos S'! 

Art,30. Esta Lei entra em vigor com efeitos. retroativos 
à 01 de fevereiro de 2014. 

Art. 40 - Revogam-se as di3posições em contrário. 

Paço do Município de Mucambo, 26 de fevereiro de 
2014. 

WILEBALDO MM1 AGUAR 
Prefeito MúYiicipa 

::'::: 	. 	. 	• :. 	..-. . 
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GOVERNO MUNICIPAL OL 

MUCAMBO 
ADM MAIS ÇOWQI.)flTAS E MAIS AV*N(OS 

LEI n°: 24712024 	 MUCAMBO-CE, EM 22 DE MARÇO  DE 2024. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE REAJUSTE AO 
SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, que a Câmara Municipal aprovou e que ele sancionou a seguinte LEI 
MUNICIPAL: 

Art. 10. É concedido a contar de 10  de março de 2024, o índice de 30%, a título de revisão 
no reajuste para os Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal de Mucambo. 

Art. 2°. Em razão do reajuste concedido no artigo 10  desta Lei, o valor do subsídio dos 
Secretários passa a ser de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CEARÁ, AOS 22 DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE 2024. 

FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE AGUIAR 
PREFEIT\MUÍ,IICÍÍ'AL 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 62 7O-OOO 
TEL(8) 364.1133 . FAX.(88) 354.121 

CENTRO. MUCAMBC:CL 
WWW.MUCAMBO.CE GOV BR 

CNPJ 'O.733793!O0Oi-O 
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